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ASS:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
CNRWMF: 03.501.574/0001-31 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 022/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2687/2019  
PROCESSO LICITATÓRIO 134/2019  

MENOR PREÇO POR ITEM  
RECIBO DE EDITAL 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Material de construção, elétrico e 

hidráulico para atendimento da prefeitura e suas secretarias, pelo período de 12 (doze) meses 

após a publicação do extrato da ata na imprensa oficial conforme especificações e condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do presente processo 

licitatório. 

A Empresa , inscrita no CNPJ sob n.° 

, retirou este Edital de licitação e deseja ser informada de 

qualquer alteração pelo telefone n°: e  e-mail:  

Local e data:  

Nome legível: 

Nome do Representante Legal e Carimbo da Empresa 

Data e horário da Entrega dos Envelopes: / /2019, 

Local da Entrega dos Envelopes: 
Setor de Licitações (sala de reuniões) Prefeitura de Sidrolfindia-MS 
Rua  Sao  Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-000. 

Senhor Licitante, 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamo ossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitações, por meio do  e-mail  
licitacaopmsidrolandia@gmail.com  

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNRI/IVIF: 03.501.574/0001-31 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 022/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2687/2019  
PROCESSO LICITATÓRIO 134/2019  

O município de Sidrolândia-MS, por meio do(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela PORTARIA n° 

299/2019, torna público que na data e horário abaixo indicados, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tendo como critério de julgamento o MENOR 

PREÇO POR ITEM, em conformidade com o Inciso II e  III  do  art.  3° do Decreto Federal n° 

7.892/ 13, que será regida pela Lei n.° 10.520, de 17.07.2002, Decreto Federal 8.538/2015, 

Decreto Municipal n° 100/2013, Decreto Municipal n° 101/2013, Lei Complementar Federal n° 

123/2006 e suas alterações, Lei Complementar Federal n° 147/2014 e, subsidiariamente, pela 

Lei N.° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores, visando Registro de pregos para eventual 

aquisição de Material de construção, elétrico e hidráulico para atendimento da prefeitura e suas 

secretarias, pelo período de 12 (doze) meses após a publicação do extrato da ata na imprensa 

oficial conforme especificações e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os quais 

passam a fazer parte do presente processo licitatório. 

Este edital possui itens exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nos termos do artigo 48 da Lei Complementar 123/06, onde serão priorizadas as licitantes 
sediadas no município Sidrolândia-MS, conforme parágrafo 3° do  art.  48 da  LC  n° 123/2006 e 
itens de participação geral, conforme indicativo no termo de referência, anexo I deste edital.  

40 
 A definição da localidade objetiva a promoção do desenvolvimento econômico e social, bem como 

a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo á. inovação tecnológica nos termos 
do  art.  47 da  LC  n° 123 de 14/12/06. 

DATA DE ABERTURA: 25 de Junho de 2019 - (terça-feira) 

HORÁRIO: 07:30 horas (horário local) 

LOCAL: Sidrolândia - MS 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes 
referentes a este Pregão serão realizados no mesmo local e horário, no primeiro dia útil de 
expediente. 

•_ 
Rua São Paulo, 964 — Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-000 - dia — MS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNPRMF: 03.501.574/0001-31 

  

I - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de Material de construção, elétrico e 
hidráulico para atendimento da prefeitura e suas secretarias, pelo período de 12 (doze) meses após 
a publicação do extrato da ata na imprensa oficial conforme especificações e condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do presente processo 
licitatório. 

1.2. As quantidades constantes do Termo de Referência (Anexo I) são estimativas de consumo, 
não se obrigando a Administração à aquisição total. 

II- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 

2.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma presencial ou via internet, no endereço 
eletrônico licitacaopmsidrolandia@gmail.com. 

2.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

2.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme 
previsto no § 4°, do  Art.  21 da Lei n° 8.666/93. 

2.4. 0(s) pedido(s) de esclarecimento(s) referente(s) ao presente ato convocatório deverá(ão) ser 
enviado(s) ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para abertura da sessão 
pública, via internet, no seguinte endereço eletrônico: licitacaopmsidrolanclia@gmail.com.  

III  - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

a) detenham atividade pertinente e compatível com o deste Pregão; 
b) atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital; e 
c) comprovem possuir os documentos de habilitação exigidos neste edital. 

3.2 - Não poderão concorrer neste Pregão: 

a) empresas suspensas de participar de licitação realizada pelo município; 
b) empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
c) aqueles abrangidos por força do  art.  90  da Lei n° 8.666/93; 

3.3 - As empresas que desejarem participar deste Pregão para Registrar Prego deverão no dia, 
hora e local estabelecidos neste edital, proceder ao credenciamento, entregar ao Pregoeiro os 
envelopes separados e lacrados, respectivamente, a PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO. 

Rua São Paulo, 964 — Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-0 olândia — MS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
CNP.1/MF: 03.501.574/0001-31 

3.4 - Os licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem com os 
requisitos de habilitação, como condição para a participação na presente licitação, conforme 
disposto no inciso VII do  art.  40  da Lei n° 10.520/2002. (A referida declaração deverá ser 
apresentada juntamente com o documento de credenciamento). 

IV - DO CREDENCIAMENTO 

4.1. 0 credenciamento é condição obrigatória para os licitantes que desejarem ofertar lances 
neste Pregão. 0 representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de pregos, de declarar a intenção 
de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a reunido de abertura dos envelopes 
"Proposta" e "Documentação" relativos a este Pregão, ficando mantido o preço apresentado na 
sua proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social ou contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, ou requerimento do 
Microempreendedor Individual, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar prego, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 

c) 0 representante legal e/ou procurador deverão apresentar cópia do documento oficial de 
identificação que contenha foto. 

d) Formulário de Credenciamento (Anexo  III).  

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo VI). 

f) Declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo VII). 

4.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

V - DO PROCEDIMENTO 

5.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital,  sera()  realizados pelo 
Pregoeiro, em sessão pública, o credenciamento das licitantes, o recebimento e a abertura dos 
envelopes "Proposta" e "Documentação", correspondentes a este Pregão, conforme disposto na 
Lei n° 10.520/2002, aplicando-se a estas, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/1993. 

5.1.1. Os 02 (dois) envelopes lacrados deverão conter na parte externa, além da identificação do 
licitante, com razão social, endereço, telefone e fax, os dizeres: 

Rua São Paulo, 964 — Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-000 - Sidrolândia — MS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÁNDIA 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
CNPRIAF: 03.501.574/0001-31 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 
PREGÃO N° 022/2019 
Data e hora da abertura: 
Razão Social: 
Endereço completo da licitante e CNPJ e telefone 
(os Envelopes deverão conter todas as especificações acima) 
ENVELOPE n° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS  

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 
PREGÃO N°022/2019 
Data e hora da abertura: 
Razão Social: 
Endereço completo da licitante e CNPJ e telefone 
(os Envelopes deverão conter todas as especificações acima) 
ENVELOPE n° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

5.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, ou que 
trocar o conteúdo dos envelopes, a não ser como ouvinte. 

5.3. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se perante o 
Pregoeiro, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para pratica de todos 
os demais atos relativos a este Pregão. 

5.4. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante 
devidamente credenciado. 

5.5. Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação (Anexo IV) fora do envelope de 
habilitação; 

411  5.6. Declaração de Elaboração Independe de Proposta (Anexo VI) fora do envelope de 
habilitação; 

5.7. Certidão ou a Declaração da licitante de que está enquadrada como Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, assinada pelo representante legal da empresa licitante, em 
separado (fora do envelope de habilitação), (Anexo VII) 

5.8 Em seguida, proceder-se-d, à abertura dos envelopes "Proposta" e aos demais 
procedimentos abaixo relacionados: 

a - rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e 
exigências deste edital; 

b - classificação da proposta escrita de menor prego e daquelas apresentadas com valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço; ou 

c - seleção das melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam 
os preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de pregos 

Rua  Sao  Paulo, 964 — Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-000 - Sidrolândia — MS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
CNP.I/MF: 03.501.574/0001-31 

nas condições definidas no subitem anterior; 

d - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 

e - inicio da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo 
sucessivo, em valores distintos e decrescentes; 

f - Uma vez iniciada a abertura do envelope "Proposta", não serão permitidas quaisquer 
retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvadas apenas aquelas 
destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela 
Equipe de Pregão. 

5.9. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de 
preços ofertados. 

I- Para os itens exclusivos para Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - 
ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP:  

5.10. Após encerramento da fase de lance e nova classificação das propostas o pregoeiro 
verificará se a empresa detentora do melhor lance é sediada no município de Sidrolândia-MS. 
Em caso positivo, o procedimento licitatório avançará para etapa seguinte. 

5.11 Caso o lance vencedor tenha sido ofertado por empresa não sediada no município de 
Sidrolândia-MS, o pregoeiro verificará se existem empresas sediadas localmente dentro do limite 
de até 10% da proposta válida classificada em primeiro lugar. 

5.11.1 Em caso positivo o pregoeiro justificará na ata a aplicação do parágrafo 3° do  art.  48 da 
Lei Complementar n° 123/2006, a declarará o lance vencedor da etapa de lance a empresa local 
mais bem classificada, desde que o valor não seja superior em até 10% da melhor proposta 
válida. 

II- Para os itens de Participação Geral: 

5.12. Compreende-se como itens de participação geral, aqueles que ultrapassarem R$ 80 mil e 
não forem da natureza divisível; os resultantes do mercado geral e aqueles que a administração 
pública identificar que não trazem vantajosidade econômica para a administração. 

5.13. A distinção dos itens está expressa no Anexo I deste edital, denominado de termo de 
referência. 

5.14. No mercado geral será assegurado aos Microempreendedores Individuais - MEI, 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, o disposto no  art.  44 da Lei 
Complementar no 123/2006. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - 
EPP e houver proposta apresentada por esse segmento igual ou  at  5% (cinco por cento) superior 

Rua São Paulo, 964— Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-000 - Sidrolândia — MS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÁNDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNRUMF: 03.501.574/0001-31 

ai melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

5.14.1. 0 Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir da 
convocação do pregoeiro, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira 
colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, aceita a amostra (quando 
houver) e tendo compatibilidade do preço em relação ao valor estimado, será adjudicado em seu 
favor o objeto deste Pregão; 

5.14.2. Não sendo ofertado novo lance pelo Microempreendedores Individuais - MEI, 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada, na forma do 
subitem anterior, o pregoeiro convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

• enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

5.14.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelos Microempreendedores 
Individuais - MEI, Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido nesta condição, o pregoeiro fará um sorteio, definindo e convocando o 
vencedor para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

5.15. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

5.16. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

•

5.17. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último prego apresentado para efeito de 
ordenação das propostas. 

5.18. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e 
"Documentação" em um único momento, em face do exame da proposta/documentação com 
os requisitos do edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem 
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a 
continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

5.19. A interrupção dos trabalhos de que trata o item anterior, somente dar-se-d, em qualquer 
hipótese, após a etapa competitiva de lances verbais. 

5.20. Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, pelo Pregoeiro e pelos representantes 

legais das licitantes presentes, ficarão obrigatoriamente em poder do Pregoeiro e sob sua 

guarda até nova reunido oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

5.21. Consideradas as ressalvas contidas neste edital, qualquer reclamação a respeito deverá ser 
feita, no ato da reunido, pelos representantes legais das licitantes presentes. 

Rua Sao Paulo, 964— Centro —  Fone  (67) 3272-7400 — CEP 79.170-000 -Sktf31âfidia — MS. 
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5.22. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 
pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes 
sessão deste Pregão. 

5.23. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação" não 
caberá desclassificação das licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

5.24. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
"Documentação", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 
irregularidades, salvo aquela permitida, temporariamente, para Microempresa e Empresa de 
Pequeno, será inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couberem, as penalidades 

• previstas neste Pregão e demais cominações legais. 

5.25. 8 facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 
proposta/ documentação. 

5.26. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

5.27. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 

a) se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente 
registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão; ou 

b) após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu 

• 
resultado. 

5.28. A abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" será realizada sempre em sessão 
pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunido, que deverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, e pelos membros da equipe 
de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às 
propostas ou 6. documentação. 

5.29. Os envelopes "Documentação"  não abertos ficarão à disposição das licitantes pelo período 
de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar 
para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, denegados os 
recursos interpostos), após o que serão destruidos pelo Pregoeiro. 

VI- DA PROPOSTA 

6.1. No envelope deverá conter a palavra "PROPOSTA", número deste Pregão, dia e hora de sua 
abertura. A proposta deverá ser impressa e apresentada em papel timbrado da empresa sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo 

Rua São Paulo, 964— Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-000 - dia — MS. 
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seu representante legal, nome do proponente, número do CNPJ da empresa, endereço, número 
da conta bancária, agência e nome do banco. 

6.2. 0 encaminhamento da proposta de preços implica no pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital e seus anexos. 

6.3. A licitante deverá apresentar a proposta de preços de forma detalhada, descrevendo os 
gêneros ofertados, indicando a marca, no que for aplicável, bem como os valores unitários e 
totais consignado em moeda nacional, expressa em algarismos e por extenso, com no máximo 
duas casas decimais, bem como ser redigida em  lingua  portuguesa, sob pena de desclassificação 
de sua proposta. 

• 6.4. No preço proposto, serão computadas todas as despesas para a execução do fornecimento, 
considerando a totalidade de custos e despesas do objeto da presente licitação, todos os custos 
diretos e indiretos, taxas, remunerações, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas 
extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do 
objeto desta licitação. 

6.5. 0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para 
sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta; 

6.6. No caso de omissão na proposta considerar-se-á que as suas especificações serão as que 
constam do Anexo I; 

6.7. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo máximo de 2 dias úteis, proposta 
atualizada de acordo com o lance final oferecido 

is  6.8. Prazo de validade dos produtos não poderá inferior a 03 (três) meses da data de fabricação. 

VII - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. 0 pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM 
limitado a duas casas decimais, devendo ser levado em conta os preços efetivamente praticados 
no mercado e o critério de preferência aos Microempreendedores Individuais - MEI, 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sediadas no município de Sidrolandia-
MS. 

7.2. Após a análise e a aceitação da proposta ou quando for o caso, após negociação e decisão 
acerca do valor, o pregoeiro adjudicará o respectivo item à licitante vencedora. 

7.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceita ou se a licitante 
vencedora desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital. 
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7.4. Ocorrendo a hipótese anterior, o pregoeiro poderá ainda negociar com a licitante, no sentido 
de se obter um prego menor. 

7.5. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e A disposição de todas as 
concorrentes. 

7.6. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) se enquadrem nas situações previstas no artigo 48 da Lei n° 8.666/93; 
b) apresentarem valores totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou com cotação de valor zero; 
c) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital e seus anexos, bem como as que 

• se oponham a qualquer dispositivo legal vigente. 

7.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, com 
a participação de todas as licitantes. 

7.8. Não sendo declarada vencedor Microempreendedor Individual - MEI, Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, levando-se em consideração a prioridade MEI, ME e EPP 
sediadas no município Sidrolindia-MS, será analisada a documentação das licitantes 
remanescentes, na ordem classificatória da fase de lances. 

7.8.1. Sendo aceitável a proposta de menor prego, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante remanescente que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições de habilitação exigidas no item VIII deste edital. 

7.8.2. 0 Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 
primeira classificada remanescente, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo 
motivadamente a respeito. 

7.8.3. Constatado o atendimento pleno As exigências do Edital, será declarada a licitante 
remanescente vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 

7.8.4. Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará 
as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade 
da proposta ou o atendimento as exigências de habilitação, até que uma licitante cumpra as 
condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado quando constatado o 
desinteresse das demais licitantes na interposição dos recursos. 

VIII - DA HABILITAÇÃO 

8.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá apresentar os seguintes 
Documentos: 
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a) Relativos à Habilitação Jurídica: 

a.1) registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

a.2) ato constitutivo, ou requerimento de Microempreendedor Individual, ou estatuto ou 
contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; ou 

a.3) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e 

a.4) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Orgdo competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

b.1) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b.2) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

b.3) prova de regularidade para com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido. 

b.4) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio do licitante. 

b.5) Certidão Negativa de Débito junto ao Município. 

b.6) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) - INSS e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituidos por lei. 

b.7) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 

b.8) Alvará de Localização e Funcionamento ou Alvará de Licença e Funcionamento, 
expedida pelo órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante, para 
exercer atividade pertinente com o objeto licitado, que esteja dentro do prazo de validade. 
No caso do Distrito Federal, a licença deverá ser fornecida pelas Administrações Regionais. 

cl Relativos à Clualificacão Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
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Devendo vir acompanhadas de cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário 

do qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta Comercial, bem como a 

identificação da assinatura do titular ou representante legal da empresa e do contabilista 

responsável pela escrituração. 

a.1) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade anônima, 

admitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado, acompanhado de 

cópia da respectiva publicação em Diário Oficial. 

a.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem cumprir a 

exigência contida no inciso I, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado. 

a.3) Somente  sera()  válidos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exercício financeiro. 

a.4) Poderão ser exigidas das empresas para confrontação com as Demonstrações Contábeis, 

as informações prestadas à Receita Federal. 

b.) Índice de Solvência, calculado em documento anexo ao balanço patrimonial, devendo 

ser obrigatoriamente assinado pelo contabilista responsável.  

b.1) A análise da qualificação econômico-financeira será feita da seguinte forma: 

b.2) Solvência Geral  (SG)  

Onde: 

1. SG = Ativo  Total > 1 

2. Passivo Circulante + Passivo Exigível A. Longo Prazo 

b.3) Estarão habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem resultado maior a 

1 (um) no indice(SG). 

c.1) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 

d1 Relativos à Oualificacão Técnica: 

d.1) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
declarando que a licitante forneceu ou está fornecendo satisfatoriamente produtos pertinentes e 
compatíveis ao objeto desta licitação, devendo informar o nivel de satisfação com a execução dos 
mesmos. 
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Obs: 0 atestado deverá identificar o produto que se pretende vender, sob pena de não 
atendiemento ao item d) qualificação técnica deste edital. 

d.2) Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identificação da pessoa 
que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente ou conter 
razão social, CNPJ, endereço, telefone e com identificação do signatário e assinatura do 
responsável legal; 

d.3) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente; 

a) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham 
pelo menos uma mesma pessoa fisica ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 

d.4) Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a 
comprovação da qualificação técnica exigida e, se possível, indicar com marca texto os itens que 
comprovarão as exigências.  

el  Cumprimento de requisitos constitucionais: 

e.1) declaração (modelo anexo V) da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99). 

8.2. Somente  sera()  examinados os documentos de habilitação da licitante que tenha ofertado a 
proposta de MENOR PREÇO, limitado a duas casas decimais ao final dos lances, ou daquelas 
que lhe sucederem nessa ordem. 

8.3. Os documentos necessários referidos no item 8.1 poderão ser apresentados em original ou por cópias 
autenticadas por cartório competente ou por membro da Equipe de Pregão. 
8.4. Os documentos deverão estar dentro do prazo de validade neles consignado. 

8.4.1. Não havendo referência quanto ao prazo de validade dos documentos, serão eles 
considerados válidos por 60 (sessenta) dias contados da data de expedição. 
8.5. Da habilitação das microempresas e empresas de pequeno porte que forem declaradas 
vencedoras nesta licitação, de acordo com a Lei Complementar 123/06: 

8.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, após a etapa de lances, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 
o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame na sessão do pregão. Após, o Pregoeiro 
dará ciência aos licitantes dessa decisão e intimará o licitante declarado vencedor para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento dessa declaração, ou após 
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o julgamento de eventuais recursos, prorrogáveis por igual período, à critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação. 

8.5.3. Após a intimação referida no subitem acima, será imediatamente oportunizada a 
possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e extraída a ata correspondente. 

8.5.4. A não-regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da 
Lei no 8.666/93 e  art.  7° da Lei n° 10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos e condições previstos. 

8.6. Declaração, de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do anexo IV, a 
• qual deverá ser apresentada quando do Credenciamento dos Licitantes. 

8.7. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme Instrução Normativa n° 
02/2009 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão (Anexo VI); a qual deverá ser apresentada quando do Credenciamento dos 
Licitantes. 

8.8. Certidão de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
expedida pela Junta Comercial nos termos do  art.  8°, da Instrução Normativa n° 103, de 30 de 
abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC ou mediante modelo 
de declaração constante do Anexo VII, devendo, seja "certidão" ou "declaração" ser apresentado 
quando do Credenciamento dos Licitantes. 

8.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

• IX - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Quando a licitante detentora do lance mais vantajoso não comprovar seus requisitos de 
habilitação, tiver sua amostra rejeitada, houver erro na aceitação do preço, ou não assinar a Ata; 

9.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que levem à anulação de atos anteriores a 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública; 

9.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão 
reaberta; 

9.3. A licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, será convocada tendo 
por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances, para a negociação; 

9.4. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo 
recursal, prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital; 
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9.5. A convocação poderá ser de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

X - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro, 
deverá manifestar imediata e motivadamente sua intenção com a síntese das suas razões, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação por escrito das razões do recurso. 

Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número 
de dias que se iniciará no término do prazo do recorrente. 

10.2. Fica assegurado aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de 
• subsidiar a preparação de recursos e de contrarrazões. 

10.3. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, 
o prazo para recurso  sera  suspenso. 

10.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso, 
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

10.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo ou forma legal, ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 

10.6. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusceptíveis de 
aproveitamento. 

10.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro s6 serão submetidos à apreciação ao tomarem 
• forma de processo por meio encaminhamento de  e-mail  para o endereço eletrônico 

licitacaopmsidrolandia@gmail.com, no prazo previsto no item 10.1 desse edital. 

10.8 0 descumprimento do item 10.7 desse edital implicará na preclusdo do direito de 
interposição do recurso. 

10.9. A decisão em grau de recurso, quando não deferida pelo pregoeiro,  sera  submetida 
apreciação da Autoridade Competente e, se mantida,  sera  definitiva e dela dar-se-á conhecimento 
aos interessados. 

10.10. Reconsiderada a decisão pelo pregoeiro, será aberto prazo para os licitantes recorrerem 
da nova decisão proferida. 

10.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
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XI- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. A adjudicação do objeto do presente certame  sera  viabilizada pelo pregoeiro na hipótese de 
inexistência de recursos. Após a adjudicação o processo  sera  encaminhado, devidamente 
instruido, à autoridade competente para homologação. 

11.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

XII - DOS PREÇOS 

12.1. A licitante deverá indicar o prego da proposta devendo já estar inclusos os impostos, 

•
seguros e garantia, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 
12.2. Somente  sera  aceita cotação em moeda nacional, em algarismos e, também por extenso, 
prevalecendo este último em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos 
centavos. 

12.3. Os preços dos materiais deverão estar de acordo com praticadas no mercado, conforme 
levantamento no presente procedimento. 

XIII- DOS PRAZOS 

13.1. A proposta deverá ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista 
para recebimento e abertura dos envelopes "Proposta". 

13.2. Caso os prazos de que tratam as condições anteriores não estejam expressamente 
indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

13.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

13.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes 
"Proposta", sem a solicitação ou a convocação, ficam as concorrentes liberadas dos 
compromissos assumidos. 

XIV - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

14.1. A CONTRATANTE obrigar-se a: 

14.1.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos neste Edital. 
14.1.2. Notificar, por escrito, a Empresa Fornecedora quaisquer irregularidades encontradas na 
entrega dos produtos. 

14.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Empresa 
Fornecedora. 
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14.1.4. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e 
contratuais. 

14.1.5. Efetuar o pagamento nas condições e pregos ajustados. 

14.1.6. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais através de servidor ou comissão 
designada. 

14.2. Além das obrigações resultantes da observância do Anexo I deste edital, da Lei n° 
10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA obrigar-se a: 

• 14.2.1. Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no Termo de Referência (Anexo 
I), bem como obedecidos todas as exigências deste Edital. 

14.2.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela Contratada. 

14.2.3. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a este órgão e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

14.2.4. Fornecer o objeto, no prazo estipulado no certame, após emissão de Empenho. 

14.2.5. Entregar à Secretaria de Educação a(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) ao fornecimento 
efetuado em conformidade com o que foi solicitado. 

14.2.6. Substituir os produtos que estiverem avariados ou fora do que foi solicitado/especificado 
em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

14.2.7. Na (s) nota (s) fiscal (is) deverá (ao) estar constando o produto, quantidade, valor unitário 
e valor geral. 

14.2.8. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas do objeto 
deste edital. 

XV - DO RECEBIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 

15.1. Os materiais serão entregues em conformidade com o descrito no Termo de Referência 
(Anexo I). 

15.2. Os materiais deverão ser entregues em até 24:00hs (vinte e quatro) horas após a 
manifestação, por meio da ordem de fornecimento do órgão participante desse edital. 

15.3. Caso a Contratada não entregue os materiais no prazo fixado, a mesma deverá informar 
ao Contratante em até 12:00hs (doze) horas de antecedência, além de informar o motivo da 
prorrogação, contendo as alegações e a provável data de entrega, devendo esta não ser superior 
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a 48:00hs (quarenta e oito) horas, após este prazo a Contratante poderá determinar o 
cancelamento do contrato e sujeitar a empresa às penalidades e sanções previstas na Lei 
8.666/93 e alterações. 

15.4. 0 recebimento será feito de forma provisória para verificação da conformidade dos produtos 
entregues com as especificações do objeto licitado, a qual será  no máximo de 24:00hs 
(vinte e quatro) horas. 

15.5. 0 recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade dos 
materiais e consequente aceitação, no prazo máximo de 36:00hs (trinta e seis) horas após a 
aceitação provisória. Este se dará após ser verificado que todos os materiais estão de acordo com 
o que foi solicitado, com a nota fiscal sendo atestada pelo setor competente. 

15.6. Caso algum produto esteja em desacordo ao que foi solicitado o prazo de recebimento será 
interrompido e o pagamento suspenso até que seja sanada a situação, tendo a Contratada o 
prazo máximo de 12:00hs (doze) horas para substituição do(s) material(is) com problemas. 

15.7. Os materiais deverão ser entregues em embalagens originais e apropriadas para 
armazenamento, fazendo constar à descrição do produto como: marca, data de fabricação e 
validade de acordo com as características do produto. 

XVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 No caso de inadimplemento ou negligência na execução do Contrato, a CONTRATADA 
sujeitar-se-d, sem prejuízo de outros mecanismos legais cabíveis, às sanções previstas nos 
artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

16.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do 
município. 

16.3. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 

XVII - DA REVOGAÇÃO 

17.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

17.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

XVIII - DA ANULAÇÃO 

18.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá procedimento 
quando eivado de vicio insanável mediante parecer escrito e devidamen undamentado. 
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18.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

18.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dependam ou se trate de consequência do ato anulado. 

18.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

18.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

18.6.1. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

18.7. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

XIX - DO PAGAMENTO 

19.1. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária, mediante depósito na conta 
corrente do Fornecedor, no prazo de até 10 (dez) dias após entrega do material no local definido 
no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida em, no mínimo, 
2 (duas) vias, de acordo com a ordem de fornecimento, a qual será conferida e atestada pelo 
servidor ou comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no  art.  5° da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fato impeditivo provocado pela Contratada. 

19.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos pregos ou correção monetária. 

19.3. No momento da liquidação da despesa, o Fornecedor deverá comprovar perante a 
CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra adimplente com suas 
obrigações tributárias, previdencidrias e trabalhistas. 

XX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologada a licitação, o registro de pregos será formalizado por a Ata de Registro 
de Preços na forma da minuta constante do Anexo VIII e nas condições previstas neste Edital, 
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com o objetivo de registrar formalmente proposta de preços para futuros fornecimentos dos 
produtos objeto deste Pregão, sem obrigar que sejam efetivadas pela Administração as aquisições 
que dele poderão advir. 

20.2. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a 
seus demais Anexos em todas as suas clausulas e, As Propostas recebidas e homologadas por 
ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, 
na integra, à Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 

DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

20.3. 0 órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos deste 
• certame e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente  sera.  a Prefeitura Municipal 

de Sidrolandia-MS. 

20.4. Não serio permitidas adesões i Ata de Registro de Preços. 

XXI - DA FORMALIZAÇÃO 

21.1. Homologada a licitação,  sera  formalizada a Ata de Registro de Preços com os fornecedores 
melhores classificados para cada item e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 
fornecer pelo preço do primeiro, em número necessário para completar o quantitativo total 
estimado no Edital, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos, conforme 
prevê o  art.  11 do Decreto n° 7.892/2013. 

21.2. 0 setor de Licitações da prefeitura de Sidrolân.dia-MS, convocará formalmente o fornecedor, 
com antecedência  minima  de 3 (três) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunido 
e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

20.7. 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão 
oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de 
Pregos. 

20.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste 
Edital, o pregoeiro registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do 
vencedor da licitação. 

XXII - DA VIGÊNCIA 

22.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos 
requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada As cláusulas deste Edital, 
independentemente de transcrição, computadas eventuais prorrogações conforme estabelecido 
pelo  art.  12, caput, do Decreto 7.892/2013 e suas alterações e  art.  15, § 30,  III,  da Lei 8.666/93. 
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XXIII - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES 

23.1. Durante a vigência da ata, os pregos registrados serão fixos e irreajustaveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no  art.  65 da Lei n.° 
8.666/93 ou ainda, quando os pregos praticados no mercado sofrerem redução ou tornarem-se 
superior aos registrados, nos termos do artigos 18 e 19, do Decreto 7.892/2013 e seus 
respectivos parágrafos, ficando estabelecido o reajuste anual com base no Índice Nacional de 
Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE. 

23.2. Comprovada a redução dos pregos praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro e definido o novo prego máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados  sera()  convocados pela Prefeitura Municipal de Sidroldndia-MS para alteração, por 
aditamento, dos valores registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 
nas especificações indicadas na Proposta; 

23.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

23.4. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

23.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido; e 

23.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

23.4.3. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

23.4.4. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e, 

23.4.5. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

23.4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A. revogação da 
Ata de Registro de Pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
23.4.7. As alterações decorrentes da revisão dos pregos serão publicadas no Diário Oficial. 

XXIV - DO CANCELAMENTO DA ATA E/OU DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

24.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser cancelada: 

a) automaticamente, por decurso de prazo de vigência; 
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b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

c) pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 

24.2. 0 fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
a) A pedido, quando: 

1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

2 - o seu prego registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
111/ pregos de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

b) Pela Administração, unilateralmente, quando: 

1 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados 
no mercado; 

2 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 
licitatório; 

3 - por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

4 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

5 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de 
compra decorrentes da Ata de Registro de Preços; e 

6 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 

24.3. 0 cancelamento do registro do fornecedor  set-á devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro, procedendo-se 
posterior publicação do Ato no Diário 

XXV - DO FORO 

25.1. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Sidrolândia-MS, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

XXVI- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em f pliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitan e desde que não 
Rua São Paulo, 964 — Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-000 - Sidrolândia — MS. 
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comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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26.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão  sera()  lavradas atas circunstanciadas, 
observado o disposto na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a serem assinadas pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

26.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 

26.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. • 26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito d.  contratação. 

26.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Lei 10.520/02 e 8.666/93. 

26.7. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

26.8. 0 pregoeiro, ou a autoridade superior, poderá promover diligências destinadas a elucidar 
ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, fixando prazos para 
atendimento. 

26.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração das propostas. 

26.10. Integram o presente Edital: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de proposta; 

111 ANEXO  III  - Modelo de Credenciamento; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO V - Declaração de Requisitos Constitucionais; 
ANEXO VI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP; 
ANEXO VIII- Minuta da Ata de Registro de Pregos. 

Local e data: Sidrolándia, 07 de Junho de 2019. 

RENATO D VA SANTOS 
Secretário Muni  9&114e Fazenda, Tributação e  

it)  estratégica 
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ANEXO I TERMO DE REFtRENCIA 

OBJETIVO: Registro de preços para eventual aquisição de Material de construção para serem 

utilizados nos estabelecimentos da administração pública municipal, pelo período de 12 (doze) 

meses após a publicação do extrato da ata na imprensa oficial conforme especificações e 

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do presente 

processo licitatório. 

1) ITENS exclusivos para participação de MPE com prioridade para empresa local em até 10% 

N° Produto —Unid. Quant. Preço  Unit.  Preço Total 
1 LAMPADA FLUORESCENTE 40W  UN  340 R$ 10,50 R$ 3.570,00 
2 LAMPADA COMPACTA 11W  FULL 

SPIRAL  127V LUZ BRANCA 6400 K 
UN  620 R$ 10,55 R$ 6.541,00  

3 LAMPADA 400 WATTS VAPOR DE  
SODIO P SOQUETE E40 

UN  115 R$52,10 5.991,50 

4 LAMPADA ECON. 25W 127V  UN  640 R$ 14,95 9.568,00 
5 LAMPADAS 20W - FLUORESCENTE  UN  470 R$ 10,50 4.935,00 
6 LAMPADAS 250W-(VAPOR DE SODIO  

MODELO OVÓIDE ROSCA E 40) 
UN  170 R$ 32,25 5.482,50 

7 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR  
36W 

UN  302 R$ 15,00 4.530,00 

8 REATOR P LAMPADA VAPOR DE SODIO  
EXTERNO 400W X 220V 

UN  62 R$ 29,00 1.798,00 

9 REATOR PARA LAMAPADA DE 600W  
(VAPOR DE SODIO) 

UN  70 R$ 290,00 20.300,00 

10 REFLETOR CIRCULAR COM  
ALOJAMENTO P LAMPADA 250/400W E 
40. 

UN  92 R$ 64,52 5.935,84 

11 FIO 2,5 MM P/750VOLTS (ROLO C/ 
100MTS) USO RESIDENCIAL 

ROLO 96 R$ 120,00 11.520,00 

12 ROLO DE FIO 4 MM, 100 METROS ROLO 58 R$ 174,96 10.147,68 
13 ROLO DE FIO 6MM, 100METROS ROLO 68 R$ 299,00 20.332,00 
14 FIO 10,0 MM P/ 750 VOLTS ROLO C 

100 METROS 
ROLO 58 R$ 504,00 29.232,00 

15 SOQUETE E27 DE LOUÇA  UN  1.240 R$ 3,17 3.930,80 
16 TOMADA COMPLACA BRANCA 10A  UN  775 R$ 7,89 6.114,75 
17 INTERRUPTOR SIMPLES COM PLACA  UN  770 R$ 3,98 3.064,60 
18 INTERRUPTOR DUPLO COM PLACA  UN  820 R$ 8,95 7.339,00 
19 INTERRUPTOR TRIPLO COM PLACA  UN  715 R$ 11,20 8.008,00 
20 LAMPADA 1000W X 220VB VAPOR  

METÁLICO 
UN  324 R$ 198,20 64.216,80 

22 LAMPADA 400W X 200V VAPOR  
METÁLICO 

UN  312 R$ 79,00 24.648,00 

23 REATOR 400W X 200V VAPOR  
METÁLICO 

UN  312 R$ 98,74 30.806,88 

24 DIJUNTOR 3 X 40A  UN  285 R$ 39,60 11.286,00 
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25 MASSA DE CALAFETAR  UN  129 R$ 9,95 1.283,55 
26 ASSENTO SANITÁRIO  UN  208 R$ 18,90 3.931,20 
27 TORNEIRA DE JARDIM COM BICO  

TRIO CROMADO 1/2 
UN  422 R$ 25,90 10.929,80 

28 TORNEIRA DE COZINHA BICO MOVEL  
PAREDE CORMADA 1/2 

UN  571 R$ 65,00 37.115,00 

29 TORNERIA DE BENHEIRO BANCADA  
CROMADA 1/2 

UN  604 R$ 65,00 39.260,00 

30 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA  
RESIDENCIAL 

UN  459 R$ 15,90 7.298,10 

31 FITA ISOLANTE USO GERAL 20M  UN  395 R$ 6,00 2.370,00 
32 FITA ZEBRA AMARELA E PRETA 07CM  

X 200M 
UN  433 R$ 14,90 6.451,70 

33 BACIA CONVENCIONAL BRANCA (VASO  
SANITARIO) 

UN  196 R$ 119,00 23.324,00 

34 ANEL PARA VASO SANITARIO  UN  265 R$ 6,90 1.828,50 
35 TOMADA COM PLACA BRANCA 10A  UN  682 R$ 8,95 6.103,90 
36 CIMENTO SACO 50KG  UN  1.130 R$ 31,50 35.595,00 
37 TIJOLOS 8 FUROS  UN  50.002 R$ 0,74 37.001,48 
40 BALDE 20L  UN  125 R$25,00 3.125,00 
42 CAL EM PO SACO DE 5KG  UN  1.770 R$ 9,15 16.195,50 
43 PORTA DE MADEIRA 210X80CM,  

ESPESSURA 35MM 
UN  170 R$ 91,50 15.555,00 

44 MANGUEIRA DE JARDIM 20M  
7/ 16X1,50 

UN  61 R$ 2,90 176,90 

45 PÁ DE BICO COM CABO DE MADEIRA  
120CM 

UN  65 R$ 27,90 1.813,50 

46 PÁ QUADRADA, CABO DE MADEIRA  
120CM 

UN  74 R$ 31,25 2.312,50 

47 PICARETA COM CABO DE MADEIRA  
120CM 

UN  52 R$ 55,00 2.860,00 

48 RASTELO DE PLÁSTICO 22 DENTES  UN  197 R$ 24,15 4.757,55 
49 ENXADA LARGA 30 CM COM CABO  UN  94 R$ 49,00 4.606,00 
50 CARRINHO DE  MAO  COM BRAÇO  

METALICO E CAÇAMBA METALICA DE 
ZINCO GALVANIZADO 

UN  65 R$ 115,00 7.475,00 

51 LIMA PARA ENXADA 8  UN  78 R$ 15,00 1.170,00 
52 MARRETA OITAVADA COM CABO EM  

MADEIRA 1KG 
UN  32 R$ 28,50 912,00 

53 MARRETA OITAVADA COM CABO EM  
MADEIRA 5KG 

UN  31 R$ 160,00 4.960,00 

54 MARRETA OITAVADA COM CABO EM  
MADEIRA 10KG 

UN  22 R$ 200,00 4.400,00 

55 PENEIRA PARA AREIMADEIRA  
DIAMETRO 55CM 

UN  42 R$ 22,90 961,80 

56 PENEIRA PARA AREIAMADEIRA  
DIÁMETRO 50X80CM 

UN  38 R$ 25,00 950,00 

57 COLHER DE PEDREIRO 10 PO. CANTO  
RETO 

UN  118 
, 
R$ 12,00 1.416,00 
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58 PEDRA BRITA N° 0 M3  193 R$120,00 23.160,00 
59 PEDRA BRITA N° 1 M3  288 R$ 107,50 30.960,00 
60 PEDRA BRITA N° 2 M3  158 R$ 120,00 18.960,00 
61 MASSA ACRILICA LATA 18L  UN  175 R$75,90 13.282,50 
62 SELADOR ACRILICO LATA 18L  UN  125 R$ 35,90 4.487,50 
63 ROLOS DE PINTURA  LA  DE CARNEIRO  

10CM 
UN  304 R$ 10,25 3.116,00 

64 DISJUNTOR TRIPOLAR 40 A  UN  202 R$ 49,55 10.009,10 
65 ALICATE DE BICO 06 CHATO  UN  23 R$ 10,00 230,00 
66 ALICATE DE PRESSAO 10  

MORDENTE RETO 
UN  20 R$ 18,50 370,00 

67 ALICATE UNIVERSAL 08 CABO  
ISOLADO 

UN  41 R$ 29,00 1.189,00 

68 ARREBITE DE ALUMINIO 3.2MMX10  UN  3.505 R$ 0,20 701,00 
69 ARREBITE DE ALUMINIO 4.0MMX10  UN  3.305 R$ 0,20 661,00 
70 SIFÃO SANFONADO "CORRUGADO"  

SIMPLES NA COR BRANCA, MEDINDO 
1,5 METROS ESTICADOS 

UN  230 R$ 5,90 1.357,00 

71 BARRA DE TUBO  PVC  SOLDAVEL  
32MM (BARRA 6M) 

UN  152 R$ 32,90 5.000,80 

72 BARRA DE TUBO  PVC  SOLDAVEL  
40MM (BARRA 6M) 

UN  62 R$ 45,67 2.831,54 

73 TORNEIRA PARA BEBEDOURO  UN  220 R$ 6,00 1.320,00 
74 BARRA DE TUDO ESGOTO  PVC  DN  

100MM (BARRA 6M) 
UN  162 R$ 51,20 8.294,40 

75 TRENA C FITA DE ACO 50 M  UN  47 R$ 35,00 1.645,00 
76 BOTA BORRACHA CANO LONGO PRETA 

38 
PAR 44 R$ 33,05 1.454,20 

77 BOTA BORRACHA CANO LONGO PRETA 
35 

PAR 44 R$ 33,05 1.454,20 

78 BOTA BORRACHA CANO LONGO PRETA 
36 

PAR 44 R$ 33,05 1.454,20 

79 BOTA BORRACHA CANO LONGO PRETA 
37 

PAR 44 R$ 33,05 1.454,20 

80 BOTA BORRACHA CANO LONGO PRETA 
39 

PAR 44 R$ 33,05 1.454,20 

81 BOTA BORRACHA CANO LONGO PRETA 
40 

PAR 44 R$ 33,05 1.454,20 

82 BOTA BORRACHA CANO LONGO PRETA 
41 

PAR 44 R$ 33,05 1.454,20 

83 BOTA BORRACHA CANO LONGO PRETA 
42 

PAR 44 R$ 33,05 1.454,20 

84 BOTA BORRACHA CANO LONGO PRETA 
43 

PAR 44 R$ 33,05 1.454,20 

85 BOTA BORRACHA CANO LONGO PRETA 
44 

PAR 44 R$ 33,05 1.454,20 

86 BROCA DE FURADEIRA P/ALVENARIA  
06MM 

UN  52 R$ 7,90 410,80 
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87 BROCA DE FURADEIRA P/ALVENARIA  
08MM 

UN  52 R$ 10,97 570,44 

88 BUCHA 6MM DE  NYLON  S/6 
P/ PARAFUSO 

CENTO 642 R$ 0,12 77,04 

89 TINTA  LATEX  A BASE DE ÁGUA 18  LT  LATA 465 R$ 160,00 74.400,00 
90 ARGAMASSA PARA PISO INTERNA SC 360 R$ 7,98 2.872,80 
91 TINTA ACRILICA PARA PAREDE 18  

LITROS 
UN  465 R$ 169,00 78.585,00 

92 CAIXA DE ÁGUA 1000 LITROS  UN  54 R$ 330,50 17.847,00 
93 CAIXA DE ÁGUA 2000 LITROS  UN  36 R$ 735,00 26.460,00 
94 CAIXA DE ÁGUA 500 LITROS  UN  53 R$ 187,30 9.926,90 
95 'CAL HIDRATADA SC 610 R$ 13,95 8.509,50 
96 ARGAMASSA PARA PISO EXTERNO SC 465 R$ 20,00 9.300,00 
97 MASSA CORRIDA 18 LITROS  UN  225 R$ 31,90 7.177,50 
98 REJUNTE CORES VARIADAS SC 430 R$ 3,99 1.715,70 
99 PISO LAMINADO APROXIMADAMENTE 

62X62 
MTS 1.240 R$ 19,00 23.560,00 

100 CABO FLEXIVEL 2.5 MM(AZUL), 100 
METROS ROLO 

ROLO 72 R$ 1,23 88,56 

101 CABO FEXIVEL 2.5 MM(PRET0), ROLO 
100 METROS 

ROLO 72 R$ 1,23 88,56 

102 CABO FLEXIVEL 1.5 MM(PRET0), ROLO 
100 METROS 

ROLO 67 R$ 0,79 52,93 

103 CABO FLEXIVEL 1.5 MM(AZUL), ROLO 
100 METROS 

ROLO 67 R$ 0,79 52,93 

104 CABO FLEXIVEL 6MM (PRETO) ROLO 
100 METROS 

ROLO 68 R$ 290,00 19.720,00 

105 CABO FLEXIVEL 4MM (PRETO) ROLO 
100 METROS 

ROLO 68 R$ 174,96 11.897,28 

106 CABO FLEXIVEL 10MM (PRETO) ROLO 
100 METROS 

ROLO 68 R$ 500,00 34.000,00 

107 CADEADO EM LATÃO 30MM  
MACIÇO, HASTE DE AÇO TEMPERADO 
E CROMADO, ACOMPANHA 02 CHAVES 
REMOIVEIS 

UN  245 R$ 25,00 6.125,00 

108 CADEADO EM LATÃO 35MM  UN  245 R$ 26,00 6.370,00 
109 CADEADO SEGREDO 25 MM  UN  125 R$ 19,00 2.375,00 
110 CADEADO SEGREDO 40 MM  UN  125 R$ 39,00 4.875,00 
111 CAIXA DE DESCARGA COM  

REGULAGEM DE CONSUMO 6LITROS A 
9 LITROS, COR BRANCA, COM SELO 
DO INMETRO, CONEXÕES TIPO 
UNIVERSAL. 

UN  208 R$ 23,90 4.971,20 

112 COLA DE CANO  UN  310 R$ 3,00 930,00 
113 COLETE REFLETIVO EM TECIDO DE  

BRIM 
UN  90 R$ 25,00 2.250,00 

114 CORRENTE GROSSA MTS 110 R$ 12,00 1.320,00 
115 COTOVELO "JOELHO" EM  PVC  PARA  

TORNEIRA, 3/4  UM LADO SOLDÁVEL E 
OUTRO COM ROSCA EM METAL 

UN  210 R$ 5,00 1.050,00 
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116 CX P/INTERRUPTOR DE LUZ 4X2  

EXTERNA 
UN  50 R$ 1,79 89,50 

117 DISCO DE CORTE P/FERRO MAQUITA  UN  95 R$ 6,00 570,00 
118 DISJUNTOR DE 25A PARA BOMBAS DE  

ÁGUA. 
UN  41 R$ 23,50 963,50 

119 DISJUNTOR  BIPOLAR  25 A  
CLASSIFICAÇÃO DE CURVA C 

UN  47 R$ 30,00 1.410,00 

120 DISJUNTOR  BIPOLAR  80 A  UN  35 R$ 87,20 3.052,00 
121 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRI  

POLAR 220/380 VOLTS 100 A. 
UN  15 R$ 150,00 2.250,00 

122 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRI  
POLAR 220/380 VOLTS 120 A. 

UN  15 R$ 280,00 4.200,00 

123 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRI  
POLAR 220/380 VOLTS 125 A. 

UN  15 R$ 290,00 4.350,00 

124 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRI  
POLAR 220/380 VOLTS 90 A. - LINHA 
LN. 

UN  30 R$ 169,00 5.070,00 

125 ELETRODO  AK  46.3.25 MM CX 32 R$ 59,00 1.888,00 
126 ELOTRODO 2.5MM CX 32 R$ 59,00 1.888,00 
127 ESCADA DE ALUMINIO EXTENSIVEL -  

07 DEGRAUS - 3,5 MTS 
UN  10 R$ 499,00 4.990,00 

128 ESCADA DE ALUMINIO EXTENSIVEL  
20 DEGRAUS 

UN  25 R$ 799,00 19.975,00 

129 ESTOPAS PARA LIMPEZA OFICINA  UN  120 R$ 3,00 360,00 
130 FITA ISOLANTE  ANTI  CHAMA 10M ROLO 145 R$ 3,50 507,50 
131 FITA VEDA ROSCA 12 MM X 50 M  UN  185 R$ 5,68 1.050,80 
132 FITA VEDA ROSCA 18 MM X 25 M  UN  185 R$ 3,35 619,75 
133 INTERRUPTOR 1 SEÇÃO E TOMADA  

C/ ESPELHO 
UN  145 R$ 15,00 2.175,00 

134 INTERRUPTOR 2 SEÇÃO E TOMADA  
C/ ESPELHO 

UN  145 R$ 20,00 2.900,00 

135 JOELHO 45 P ESGOTO 100 MM  
SERIE NORMAL 

UN  155 R$ 8,00 1.240,00 

136 JOELHO 45 SOLDAVEL 40 MM  UN  170 R$ 9,00 1.530,00 
137 JOELHO 45 SOLDAVEL 50 MM  UN  160 R$ 9,00 1.440,00 
138 JOELHO 90 P ESGOTO 40 MM  

SERIE NORMAL 
UN  135 R$ 1,00 135,00 

139 JOELHO 90 SOLDAVEL C BUCHA DE  
LATAO 25 MM X 34 COR AZUL 

UN  180 R$ 5,00 900,00 

140 JOELHO DE 45 HIDRÁULICO  
SOLDAVEL  PVC  32MM 

UN  110 R$ 5,50 605,00 

141 JOELHO DE 45 HIDRÁULICO  
SOLDAVEL  PVC  40MM 

UN  125 R$ 8,00 1.000,00 

142 JOELHO DE 45 HIDRÁULICO  
SOLDAVEL PVC2OMM 

UN  170 R$ 0,90 153,00 

143 JOELHO DE 45 HIDRÁULICO  
SOLDAVEL PVC25MM 

UN  175 R$ 1,50 262,50 

144 JOELHO DE 90° EM PC COM 100MM,  
PARA ESGOTO 

UN  100 R$ 5,50 550,00 
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145 JOGO DE CHAVE DE FENDA 

C/6PEÇAS 
JG 25 R$ 50,00 1.250,00 

146 JOGO DE CHAVE DE  PHILIPS  
C/6PEÇAS 

JG 25 R$ 54,00 1.350,00 

147  KIT  FURADEIRA  UN  4 R$ 140,00 560,00 
148  KIT  MAQUITA CONTENDO MAKITA,  

DISCO E CHAVES DA MESMA. 
UN  7 R$ 499,00 3.493,00 

149 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR  
9W, SOQUETE E27 100A240VLTS 
60HERTZ 

UN  900 R$ 29,00 26.100,00 

150 LUBRIFICANTE  
ANTIFERRUGEM/  SPRAY  

UN  173 R$ 14,00 2.422,00 

151 LUVA HIDRÁULICA EM  PVC  DE 1/2  UN  225 R$ 0,40 90,00 
152 LUVA HIDRÁULICA EM  PVC  DE 20 X  

1/2 
UN  220 R$ 1,50 330,00 

153 LUVA HIDRÁULICA DE CORRER EM  
PVC  20MM 

UN  220 R$ 8,00 1.760,00  

154 LUVA HIDRÁULICA DE CORRER EM  
PVC  25MM 

UN  225 R$ 12,50 2.812,50  

155 LUVA HIDRÁULICA EM  PVC  DE 25 X  
1/2 

UN  220 R$ 1,50 330,00 

156 LUVA HIDRÁULICA SOLDÁVEL EM  PVC 
20MM 

UN  220 R$ 0,50 110,00 

157 LUVA HIDRÁULICA SOLDÁVEL EM  PVC 
25MM 

UN  225 R$ 0,65 146,25 

158 LUVA HIDRÁULICA SOLDÁVEL EM  PVC 
50MM 

UN  225 R$ 4,00 900,00 

159 LUVA LR 25 X 1/2"  PVC  COM BUCHA  
DE LATÃO (AZUL) 

UN  320 R$ 5,00 1.600,00 

160 LUVA LR 25 X 3/4"  PVC  COM BUCHA  
DE LATÃO (AZUL) 

UN  320 R$ 6,00 1.920,00 

161 MANGUEIRA P/JARDIM MEIA 
POLEGADA 

MTS 104 R$ 2,90 301,60 

162 MANTA ASFÁLTICA (FITA ADESIVA 
ALUMINIZADA) 150MMX1OM 

MTS 132 R$ 11,00 1.452,00 

163 MARTELO  UN  17 R$20,00 340,00 
164 INTERRUPTOR DE LUZ 01 SEÇÃO  

C/ ESPELHO 
UN  335 R$ 15,00 5.025,00 

165 NTERRUPTOR DE LUZ 02 SEÇÃO  
C! ESPELHO 

UN  330 R$ 15,00 4.950,00 

166 NTERRUPTOR DE LUZ 03 SEÇÃO  
C/ ESPELHO 

UN  360 R$ 22,00 7.920,00 

167 PÁ DE PONTA  UN  21 R$49,00 1.029,00 
168 PÁ QUADRADA COM CABO  UN  21 R$ 49,00 1.029,00 
169 PARAFUSO 5 X 25, 5 X16  UN  850 R$0,80 680,00 
170 PARAFUSO PARA FIXAÇÃO VASO  

SANITÁRIO 
UN  470 R$ 3,00 1.410,00 

171 PARAFUSO PARA TELHA DE AMIANTO  
5/16X110MM  

UN  890 R$ 0,79 703,10 
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172 PARAFUSO ATARRACHANTE  
3,5MMX16MM 

UN  750 R$ 1,00 750,00 

173 PARAFUSO C/ CABEÇA SEXTAVADA  
EM AÇO. 10 MM 

UN  700 R$ 1,50 1.050,00 

174 PARAFUSO COM BUCHA S-6 - 6MM.  UN  1.300 R$ 0,80 1.040,00 
175 PARAFUSO CROMADO PARA VASO 

SANITÁRIO 
JG 465 R$ 3,00 1.395,00 

176 PARAFUSO P/ TELHA  UN  590 R$ 0,79 466,10 
177 PEDRA N° 0 M3  30 R$ 120,00 3.600,00 
178 PICARETA  UN  8 R$61,50 492,00 
179 PILHA ALCALINA PALITO  AAA UN  428 R$ 0,90 385,20 

180 PILHA ALCALINA PEQUENA  AA UN  408 R$ 0,90 367,20 
181 PLAFON  UN  675 R$4,45 3.003,75 
182  PLUG  FEMEA UNIVERSAL 10A - 250V  UN  945 R$ 3,50 3.307,50 
183  PLUG  MACHO  UN  345 R$ 4,00 1.380,00 
184  PLUG  MACHO REFORÇADO  UN  325 R$ 6,00 1.950,00 
185  PLUG  MACHO TRIANGULAR PINO  

REDONDO, 10A-250V 
UN  190 R$ 6,00 1.140,00 

186 PORTA MADEIRA 2.10X60  UN  33 R$ 139,00 4.587,00 
187 PORTA MADEIRA 2.10X70  UN  33 R$ 139,00 4.587,00 
188 PORTA MADEIRA 2.10X80  UN  98 R$ 139,00 13.622,00 
189 PORTA METALON 2.10X80  UN  85 R$199,00 16.915,00 
190 PREGO C CABECA 12 X 12 KG KG 131 R$ 15,00 1.965,00 
191 PREGO C CABECA 15 X 15 KG KG 131 R$ 14,00 1.834,00 
192 PREGO C CABECA 17 X 21 KG KG 131 R$ 14,00 1.834,00 
193 REGISTRO DE ESFERA  VS, 

HIDRÁULICO EM METAL ROSCA 3/4 
UN  50 R$ 20,00 1.000,00 

194 REGISTRO DE ESFERA  VS,  COMPACTO  
ROSCÁVEL, ROSCA 1/2 

UN  47 R$ 20,00 940,00 

195 REGISTRO DE ESFERA  VS,  COMPACTO  
ROSCÁVEL, ROSCA 3/4 

UN  47 R$ 35,00 1.645,00 

196 REGISTRO DE ESFERA  VS,  COMPACTO  
SOLDÁVEL, 25 MM 

UN  47 R$ 35,00 1.645,00 

197 REGISTRO DE ESFERA  VS, 
HIDRÁULICO EM METAL ROSCA DE 
1/2 

UN  47 R$ 30,00 1.410,00 

198 RELÉ FOTOCÉLULA 220V C/BASE  UN  33 R$ 25,60 844,80 
199 REPARO DE VALVULA HIDRA  MAX  1  

1/2" X 11/4" 
UN  193 R$ 49,00 9.457,00 

200 ROLO DE  LA  P PINTURA COM CABO  
23 CM ANTI  GOTA 

UN  245 R$ 30,00 7.350,00 

201 ROLO DE  LA  P PINTURA COM CABO  
23 CM MIX  

UN  120 R$ 35,00 4.200,00 

202 ROLO DE  LA  P PINTURA SEM CABO  
23 CM ANTI  GOTA 

UN  140 R$ 20,00 2.800,00 

203 ROLO ESPECIAL PARA PINTURA EPDXI  
23CM 

UN  105 R$ 26,00 2.730,00 

204 ROLO MÉDIO PARA PINTAR MATERIAL  
ESPUMA, 10CM 

UN  195 R$ 14,00 2.730,00 
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205 ROLO PEQUENO PARA PINTAR  
MATERIAL ESPUMA 5CM 

UN  115 R$ 10,00 1.150,00 

206 SERRA MANUAL PARA CORTAR FERRO  UN  31 R$ 10,00 310,00 
207 SIFÃO  UN  125 R$ 10,00 1.250,00 
208 SIFÃO P/MICTÕRIO DE ENTRADA 3/4  

MM E SAÍDA DE 50 MM 
UN  73 R$ 80,00 5.840,00 

209 SIFÃO SANFONADO "CORRUGADO"  
DUPLO CA COR BRANCA, CONEXÕES 
TIPO UNIVERSAL 

UN  187 R$ 20,00 3.740,00 

210 SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL  UN  85 R$ 10,00 850,00 
211  SILICONE  EM TUBO P/PISTOLA 

APLIC.300G 
ROLO 100 R$ 20,00 2.000,00 

212 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA TUBOS E 
CONEXÕES DE  PVC,  FRASCO 
1000CM3. 

FRASC 26 R$ 14,00 364,00 

213 SOQUETE PARA LAMPADA  
FLUORESCENTE C/RABICHO 

UN  340 R$ 1,50 510,00 

214 T DE 40MM  LS PVC UN  95 R$ 30,00 2.850,00 
215 TELHAS 3,66 6MM  UN  400 R$ 79,00 31.600,00 
216 TOMADA DE LOUÇA  UN  100 R$ 9,00 900,00 
217 TOMADA DE PAREDE CX  

4X2,C/1TOMADA P/20A 
UN  165 R$ 15,00 2.475,00 

218 TOMADA EXTERNA PADRÃO  
ABTN NBR 14.136. ORIFÍCIO DE 4,8 
MM. 20 A. 

UN  160 R$ 15,00 2.400,00 

219 TOMADAS INTERNA PADRÃO ABNT  
NBR 14.136 C/TAMPA E PARAFUSO. 
ORIFÍCIO 4,8 MM. 20 A. 

UN  220 R$ 15,00 3.300,00 

220 TORNEIRA 3/4  SISTEMA DE  
FECHAMENTO 1/4  DE VOLTA, PARA 
PAREDE COM BICA MON/EL EM METAL 

UN  93 R$ 65,00 6.045,00 

221 TORNEIRA 3/4  SISTEMA DE  
FECHAMENTO 1/4  DE VOLTA, PARA PIA 
DE BANHEIRO COM BICA MÓVEL, 
SAÍDA DA PIA EM 
METAL. 

UN  95 R$ 65,00 6.175,00 

222 TORNEIRA GIRATORIA DE PAREDE  UN  102 R$ 65,00 6.630,00 
223 TORNEIRA PARA JARDIM 1/2"  

POLEGADA 
UN  112 R$ 5,00 560,00 

224 TORNEIRA PARA JARDIM 3/4"  
POLEGADA 

UN  130 R$ 5,00 650,00 

225 BOIA PARA CAIXA DE AGUA 500  
LITROS 

UN  95 R$ 15,00 1.425,00 

226 TRENA 07 METROS  UN  16 R$ 20,00 320,00 
227 TRENA 5 METROS  UN  15 R$ 15,00 225,00 
228 TRINCHA P/PINTURA EM CAL.  

165X57X60MM , C/ CABO 
UN  86 R$ 10,00 860,00 

229 TUBO DE  PVC  40MM ESGOTO COM 6 
METROS DE COMPRIMENTO 

TUBO 53 R$ 33,00 1.749,00 

. 
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230 BOIA PARA CAIXA DE ÁGUA 1000  
LITROS 

UN  77 R$ 19,00 1.463,00 

231 UNIÃO DE 20MM  PVC UN  80 R$ 5,00 400,00 
232 BOIA PARA CAIXA DE ÁGUA 2000  

LITROS 
UN  47 R$ 20,00 940,00 

233 LAMPADA BRANCA FRIO  LED  16W  
BIVOLT 

UN  1.150 R$ 17,80 20.470,00 

234 ADENSARITE  UN  140 R$ 8,00 1.120,00 
235 AREIA GROSSA MTS 162 R$ 99,00 16.038,00 
236 FERRO 4,2 BARRA 178 R$ 13,00 2.314,00 
237 ARAME DE AMARIL RECOZIDO KG 176 R$ 14,00 2.464,00 
238 ARAME LISO OVALADO ROLO DE 1.000  

METROS DIÂMETRO DO FIO 
2,70X2,20 MM CARGA  MINIMA  DE 
RUPTURA 700KGF 

UN  62 R$ 439,00 27.218,00 

239 PISO REVESTIMENTO 31 X 54 CX 370 R$ 25,00 9.250,00 
240 PISO REVESTIMENTO ESM.RET. CX 170 R$ 25,00 4.250,00 
241 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO,  

TRIPOLAR 90 A 
UN  60 R$ 129,00 7.740,00 

242 PARAFUSO 5X25 PARA CHAVE  PHILIPS UN  750 R$ 0,60 450,00 
243 PARAFUSO 5X16 PARA CHAVE  PHILIPS UN  750 R$ 0,60 450,00 
244 PARAFUSO COM CABEÇA SEXTAVADA  

EM AÇO BUCHA 10. 10 MM. 
UN  850 R$ 1,00 850,00 

245 PARAFUSO COM BUCHA S-6 PARA  
CHAVE  PHILIPS.  6 MM. 

UN  850 R$ 1,00 850,00 

246  PLUG  FEMEA UNIVERSAL 10 A-250V -  
2 PINOS 

UN  65 R$ 4,50 292,50 

247  PLUG  MACHO 10 A -250V - 2 PINOS  UN  65 R$ 4,50 292,50 
248  PLUG  MACHO TRIAGUNLAR 10 A- 250  

V - 2 PINOS 
UN  45 R$ 10,00 450,00 

249 PORTA DE MADEIRA LISA  
COMPENSADA 2 10 X 060 M SEM 
BATENTE 

UN  41 R$ 139,00 5.699,00 

250 PORTA DE MADEIRA LISA  
COMPENSADA 2 10 X 070 M SEM 
BATENTE 

UN  41 R$ 139,00 5.699,00 

251 PORTA DE MADEIRA LISA  
COMPENSADA 2 10 X 080 M SEM 
BATENTE 

UN  51 R$ 139,00 7.089,00 

252 SIFÃO DE MULTIUSO  UN  60 R$ 10,00 600,00 
253 TOMADA DE LOUÇA 2 FUROS  UN  60 R$ 8,00 480,00 
254 TORNEIRA GIRATORIA DE PAREDE 1/4  

DE VOLTA 
UN  30 R$ 69,00 2.070,00 

255 TORNEIRA PARA JARDIM COM BICO E  
PORCA DE 1/2" POLEGADA 

UN  30 R$ 10,00 300,00 

256 TORNEIRA PARA JARDIM COM BICO E  
PORCA DE 3/4"POLEGADA 

UN  30 R$ 10,00 300,00 

257 TRENA DE 7 METROS DE  
COMPRIMENTO E 25MM DE LARGURA 

UN  30 R$ 20,00 600,00 

Rua São Paulo, 964- Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolindia - MS. 
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258 TRENA 5 METROS COM FITA  

REVESTIDA COM POLÍMERO 
UN  30 R$ 15,00 450,00 

259 SELADOR PARA ALVENARIA  
ACABAMENTO FOSCO 3,6 LITROS 

UN  59 R$ 45,00 2.655,00 

260 PORTA EM AÇO 2.10 0.85X2.15, que  
atenda a norma contra corrosão e 
manuseio. 

UN  29 R$ 219,00 6.351,00 

261 PORTA EM  AV)  2.10 0.75X2.15, que  
atenda a norma contra corrosão e 
manuseio. 

UN  29 R$219,00 6.351,00 

262 BARRA DE FERRO 4,2MM X 12 M BARRA 29 R$ 10,30 298,70 
263 FERRO 5 X16 - BARRA 12 METROS.  UN  30, R$ 32,20 966,00 
264 TIJOLO MACICO MILHE 6.007,5 R$ 0,44 2.643,30 
265 TIJOLO DE 8 FUROS MILHE 6.005 R$ 0,71 4.263,55 
266 DISJUNTOR  BIPOLAR  25 A TIPO  DIN UN  111 R$ 20,90 2.319,90 
267 DISJUNTOR  BIPOLAR  50 A TIPO  DIN UN  156 R$ 25,10 3.915,60 
268 DISJUNTOR TRIPOLAR 63A TIPO  DIN UN  156 R$ 45,20 7.051,20 
269 DISJUNTOR TRIPOLAR 100A TIPO  DIN UN  96 R$ 89,20 8.563,20 
270 TORNEIRA P PIA COMUM 1 2  

EM METAL 
UN  55 R$ 34,20 1.881,00 

271 TORNEIRA 1/2 CROMADA P/PIA  
PAREDE 

UN  55 R$ 61,40 3.377,00 

272 BUCHA DE 08 MM DE  NYLON  N°8 
P/ PARAFUSO 

CENTO 457 R$ 10,00 4.570,00 

273 TINTA  LATEX  VINIL ACRILICO 18 LTS 
COR BRANCO NEVE 

LATA 140 R$ 179,20 25.088,00 

274 REPARO COMPLETO P/ CAIXA DE  
DESCARGA ACOPLADA 

UN  50 R$ 40,00 2.000,00 

275 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO  
MONOPOLAR DE 25A 

UN  60 R$ 28,00 1.680,00 

276 LÂMPADA TUBULAR DE  LED  20W  UN  1.630 R$ 4,00 6.520,00 
277 LÂMPADA DE  LED  COMPACTA BIVOLT  

- 20 W 
UN  630 R$ 12,51 7.881,30 

278 PARAFUSO SEXTRAVADO BROCANTE  
ARRUELADO 12 MM X 4" 

UN  1.700 R$ 2,00 3.400,00 

279 PLAFON COM SOQUETE DE  
PORCELANA 

UN  980 R$ 4,90 4.802,00 

280  PLUG  FEMEA UNIVERSAL 20A - 250V  UN  150 R$ 4,85 727,50 
281  PLUG  MACHO PADRÃO ABNT 10A -  

250V 
UN  90 R$ 5,20 468,00 

282  PLUG  MACHO REFORÇADO 20A 250V  UN  130 R$ 5,15 669,50 
283 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA  

RESIDENCIAL 
UN  95 R$ 35,50 3.372,50 

284 ARGAMASSA COLANTE CIMENTCOLA  
INTERNO CINZA 20KG 

UN  340 R$ 7,90 2.686,00 

285 CAIXA DESCARGA 6 LITROS VEDANTE  
SILICONE  

UN  87 R$ 22,50 1.957,50  

286 ADAPTADOR  LS  50 X1 X 1/2"  PVC UN  65 R$ 2,45 159,25 

Rua São Paulo, 964- Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-0  Andia - MS. 
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287 TORNEIRA PARA PIA LONGA 1/2 EM  

METAL 
UN  50 R$ 34,90 1.745,00 

288 ARAME GALVANIZADO BITOLA 
18(1.24MM) 

KG 16 R$ 14,90 238,40 

289 ARAME GALVANIZADO BITOLA 20 
(0.89MM) 

KG 16 R$ 15,00 240,00 

290 ROLO DE FIO DE  NYLON 
P/ROÇADEIRA 3,0MM 

UN  11 R$ 315,00 3.465,00 

291 BANDEIJA P PINTURA 10CM  UN  15 R$ 8,90 133,50 
292 BANDEIJA P PINTURA 23CM  UN  17 R$ 14,68 249,56 
293 BARRA DE CANO  PVC  3X4 OU 25MM  

SOLDA VEL 
UN  120 R$ 17,90 2.148,00 

294  KIT  REPARO COMPLETO VÁLVULA DE  
DESCARGA 1 1/2 

UN  155 R$ 41,90 6.494,50 

295 CAL PARA PINTURA, CAL PURA MICRO 
PULVERIZADA E REFINADA, INDICADA 
PARA A PINTURA EM INTERIORES E 
EXTERIORES COM HIDRATADAPOR 
PROCESSO QUIMICO E INSETA DE 
AREIA E RESIDUOS, COM AGENTE P4 
(ADERENTE E SECANTE) SACA COM 08 
KG 

SC 1.200 R$ 10,90 13.080,00 

296 CARRIOLA GRANDE 8OLTS  UN  5 R$ 120,00 600,00 
297 CHAVE DE FENDA 1 8 X 5  UN  2 R$ 10,00 20,00 
298 PICARETA DE FERRO, COM CABO DE  

MADEIRA 
UN  5 R$ 54,90 274,50 

299 CHIBANCA PACETTA C CABO  UN  5 R$ 60,00 300,00 
300 PO DE PEDRA MTS 120 R$ 90,00 10.800,00 
301 PEDRISCO M3  120 R$ 109,00 13.080,00 
302 PREGO 24 X 60 KG 50 R$ 13,90 695,00 
303 BARRA DE ROSCA 1/2  UN  100 R$ 9,50 950,00 
304 BARRA DE ROSCA 3/4  UN  100 R$ 20,61 2.061,00 
305 PORCA 1/2  UN  2.000 R$0,10 200,00 
306 PORCA 3/4  UN  2.000 R$ 0,20 400,00 
307 ARRUELA 1/2LISA  UN  2.000 R$0,10 200,00 
308 ARRUELA 3/4 LISA  UN  2.000 R$0,15 300,00 
309 JOELHO DE  PVC  ESGOTO  

40MMX45GRAUS 
UN  30 R$ 1,20 36,00 

310 FITA ADESIVA CREPE P PINTURA 50 
MM X 50 M ROLO 

ROLO 150 R$ 10,00 1.500,00 

311 FITA ADESIVA CREPE P PINTURA 25 
MM X 50 M ROLO 

ROLO 150 R$ 6,00 900,00 

312 AGUA RAZ 5  LT  1035 LATA 40 R$55,00 2.200,00 
313 CAL LÍQUIDA. FRASCO DE 20 LTROS  UN  210 R$ 7,90 1.659,00 
314 LIXA PARA LIXAR PAREDE  UN  350 R$ 0,95 332,50 
315 TINNER GALÃO 5LT LITRO 80 R$ 55,00 4.400,00 
316 LÂMPADA  LED  15W  UN  600 R$20,00 12.000,00 
317 ASSENTO SANITARIO  UN  150 R$ 18,90 2.835,00 

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-0 olândia - MS. 
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318 BACIA SANITARIA C CAIXA ACOPLADA  
COR BRANCA VASO SANITARIO 

UN  150 R$ 248,00 37.200,00 

319 REATOR 2X20  UN  2 R$ 34,50 69,00 
320 REATOR 2X40  UN  2 R$ 39,60 79,20 
321 REATOR ELETRONICO BIVOLT 1X20W-  

PARTIDA RAPIDA 
UN  2 R$ 25,96 51,92 

322 REATOR ELETRICO BIVOLT 1X40W-  
PARTIDA RAPIDA 

UN  2 R$ 35,60 71,20 

323 SOQ. P/ CALHA LAMPADA  
FLUORESCENTE 40W 

UN  2 R$ 6,00 12,00 

324 LAMPADA FLUORESCENTES  
COMPACTA ESPIRAL 60W - 127 V 

UN  60 R$ 70,00 4.200,00 

325 LAMPADA FLUORESCENTES  
COMPACTA ESPIRAL 60W 220V 

UN  2 R$ 70,00 140,00 

326 TUBO DE CONCRETO 060 X 150 CM PB  
PS1 

UN  10 R$ 150,00 1.500,00 

327 DISJUNTOR TRIPOLAR 100 A  UN  2 R$ 89,90 179,80 
328 PARAFUSO C/CABEÇA SEXTAVADA  

EMAÇO- 10 MM 
UN  40 R$ 1,00 40,00 

Total R$ 1.772.158,94 

2) ITENS Geral 

N° Produto Unid. Quant. Preço Unitário Preço Total 
21 REATOR 1000W X 220V VAPOR  

METÁLICO 
UN  324 R$ 275,42 R$ 89.236,08 

38 AREIA LAVADA METROS M3  1.018 R$79,90 R$81.338,20 
39 TINTA  LATEX  VINIL ACRILICO LATA 18  

LITROS COR BRANCO 
UN  656 R$ 160,00 R$ 104.960,00 

41 TINTA ESMALTE LATA 20L  UN  465 R$450,00 R$209.250,00 
Total R$ 484.784,28 

Locais de Entrega: Secretaria Municipal de Educação e escolas rurais 
Sidrolândia/MS, 07 de Junho de 2019 

RENAT 
Secretário Mun  

VA SANTOS 
de Fazenda, Tributação e 

ao estratégica 

Rua São Paulo, 964 — Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-000 - Sidrolândia — MS. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
CNPEMF: 03.501.574/0001-31 

ANEXO II DO PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 22/2019 

PROCESSO N° 2687/2019 

VAGINA:Li  (1  
ASS: c?,  

MODELO DE PROPOSTA 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade / Estado: 

Fone: /  E-mail:  

À Equipe de Pregão: 

Edital do Pregão Presencial SRP N°. 22/2019 

Senhor Pregoeiro, nossa proposta para cumprir o Objeto desta licitação nos termos estabelecidos 
no Edital e seus anexos é a seguinte: 

Item Especificação Unidade Marca Valor Unitá Valor Total 

Valor por extenso 

Declaramos que nos valores acima registrados estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o objeto ofertado, tais como fretes, impostos, taxas, contribuições e demais encargos 
relacionados no instrumento convocatório. Declaramos ainda que, concordamos com todos os 
termos do Edital do Pregão Presencial SRP n° 22/2019 e seus Anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Sidrolândia-MS, de de 2019. 

NOME: 
RG: /SSP/ /CPF:  
Cargo na Empresa:  

Carimbo do CNPJ 

Rua São Paulo, 964 — Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-00 rolândia — MS. 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
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ANEXO  HI  DO PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 22/2019 
PROCESSO N° 2687/2019 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

Por meio do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)  
portador(a) da Cédula de Identidade n.° 

 

e CPF n.° . 

  

, a participar da licitação insta urada pela Secretaria Municipal de 
Educação, na modalidade de Pregão Presencial SRP, sob 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes 
empresa 

o n.° 22/2019, na qualidade de 
para pronunciar-se em nome da 

  

CNPJ n° /000 - , bem como formular propostas e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame. 

Licitante com sede no município de /MS. 

Licitante com sede fora do município de /MS. 

de de 2019.  

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

(OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERA VIR FORA DOS ENVELOPES E A LICITANTE DEVERA 
MARCAR SE A EMPRESA POSSUI SEDE OU  MAO  NO MUNICÍPIO DE SIDROL'ANDIA-MS) 

A30 Rua São Paulo, 964 — Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170 - Sidrolândia — MS. 
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ANEXO IV DO PREGÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 22/2019 
PROCESSO N° 2687/2019 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa , CNPJ n.° 
, declara à prefeitura de Sidrolândia-MS, para fins de participação 

no procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial SRP n° 22/2019, cumprir 
plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4°, inciso VII da Lei n° 
10.520/2002, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal. 

Local, de de 2019.  

Assinatura do representante legal 

(OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERA VIR FORA DOS ENVELOPES) 

Rua São Paulo, 964 — Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-000 - Sidrolândia — MS. 



PAGINA: 14Z0  

ASS: ei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROIANDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CI\IPPMF: 03.501.574/0001-31 
ANEXO V DO PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 22/2019- 
PROCESSO N° 2687/2019 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS 

Declaramos junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA-MS, referente ao edital 
do Pregão Presencial SRP n.° 22/2019, que não possuímos em nosso quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99). 

Local, de de 2019.  

 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

  

OBSERVAÇÕES: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE. , 

Rua São Paulo, 964— Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170 o- 00 - Sidrolândia — MS. 



Representante legal da empresa licitante 

PAGINA:  U2 4  

 

ASS:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
CNRI/MF: 03.501.574/0001-31 

ANEXO VI DO PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 22/2019 

PROCESSO N° 2687/2019 

  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(representante legal da empresa),como representante 
devidamente constituído da empresa: (empresa 
licitante), CNPJ: , doravante denominada licitante, para fins do disposto 
no Edital do Pregão Presencial SRP n° 22/2019, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o  
art.  299 do CPB, que: 

a) A PROPOSTA apresentada para participar do Pregão Presencial SRP n° 22/2019, foi elaborada 
de maneira independente pelo Licitante/Consórcio, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial SRP n° 22/2019, por qualquer meio ou 
qualquer pessoa. 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial SRP n° 
22/2019-SRP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial SRP n° 22/2019. 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial SRP n° 22/2019. 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial SRP n° 
22/2019, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial SRP n° 22/2019 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação. 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial SRP n° 22/2019 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

de de 2019  

Rua São Paulo, 964 — Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP .170-000 - Sidrolândia — MS. 
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ANEXO VII DO PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 22/2019 
PROCESSO N° 2687/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(nome da empresa) , inscrita no CNPJ 
n°  por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

portador (a) da Carteira de identidade n° e 
de CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial 
SRP n° 22/2019, sob as sanções administrativas e sob as penas da Lei, que esta empresa na 
presente data, é considerada: 

( ) Microempreendedor Individual - MEI 

(....) Microempresa-ME 

(....) Empresa de Pequeno Porte-EPP 

(Localidade) 

 

de de 2019  

    

Representante legal 

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com "X", ratificand e a condição jurídica da 
empresa licitante. 

Rua São Paulo, 964— Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-000 - Sidrolândia — MS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNIWMF: 03.501.574/0001-31 
ANEXO VIII DO PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 22/2019-SRP 
PROCESSO N° 2687/2019 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2019 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, para 
atendimento das necessidades da Prefeitura municipal e suas Secretarias. 

Aos  dias do mês de  do ano de dois mil e dezenove, 0 MUNICIPIO DE 
SIDROLANDIA-MS, com sede na RUA  Sao  Paulo, N° 964, Bairro: Centro, CEP: 79.170-000, CNPJ 
n° 03.501.574/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Marcelo de 
Araújo Ascoli, portador(a) da Carteira de Identidade RG n.° 000406049 SSP/MS e CPF n.° 
519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLANDIA-MS - MS, 
doravante denominada Contratante, no uso de suas atribuições legais, resolve, em conformidade 
com o Inciso II e  III  do  art.  30  do Decreto Federal n° 7.892/13, Lei n.° 10.520, de 17.07.2002, 
Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Municipal n° 100/2013, Decreto Municipal n° 101/2013, 
Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar Federal n° 
147/ 2014 e, subsidiariamente, pela Lei N.° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores, 
registrar os pregos da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições: 

1.D0 OBJETO: 

1.1 A presente Ata tem por objeto 0 REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de Material 
de construção, elétrico e hidráulico para atendimento da prefeitura e suas secretarias, pelo 
período de 12 (doze) meses após a publicação do extrato da ata na imprensa oficial, conforme 

11, 
especificações e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte 
do presente processo licitatório. 

1.2. As quantidades constantes do Termo de Referência (Anexo I) são estimativas de consumo, 
não se obrigando a Administração à aquisição total. 

2. DA EMPRESA REGISTRADA: 

2.1 Empresa Adjudicatária: , CNPJ n° , com sede no , telefone n° 
, fax n° , representada por seu , Senhor , RG n°  

CPF n°  

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1 0 Orgdo Gerenciador da ata de registro de pregos  sera  a Prefeitura Municipal de Sidrolândia 
e suas Secretarias. 

Rua São Paulo, 964— Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170- idrolândia — MS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROCANDIA 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ/MF: 03.501.574/0001-31 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

4.1 0 prego, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam 
da proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$  1• 

Item Especificação Unidade Valor Unitário Valor Total 

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: 

5.1.Após a assinatura desta Ata de Registro de Pregos, se houver necessidade do fornecimento 
imediato, a convocará a empresa cujo prego foi registrado. 

5.2 A Prefeitura e suas Secretarias fardo as solicitações para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação n° 22/2019. 

5.3 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento da solicitação, no prazo máximo de 24 
horas. 

5.4 A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Pregos. 

5.5 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 
materiais/produtos, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação n° 
22/2019 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR: 

6.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo aos 
quantitativos definidos no Edital de Licitação n° 22/2019. 

6.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio por meio de fax a 
ser repassado ou retirado pessoalmente pela contratada. 

6.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais/produtos. 

Rua São Paulo, 964 — Centro — Fone (67) 3272-7400 — CEP 79.170-9O- Sidrolândia — MS. 
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6.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os pregos registrados 
permanecem compatíveis com os praticados. 

6.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Pregos. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGAO DETENTOR 

7.1. Garantir que os atos relativos A. sua inclusão no registro de pregos estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente. 

7.2. Tomar conhecimento da ata de registros de pregos, inclusive de eventuais alterações, para 
o correto cumprimento de suas disposições. 

7.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de pregos ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

7.5. Pagamento das faturas dos fornecedores provenientes da execução do objeto desta ata, 
quando desta fizerem uso na forma da lei. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS (FORNECEDORES) DA ATA: 

8.1. Assinar esta ata, no prazo determinado. 

8.2. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

8.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: endereços, 
telefones, fax,  e-mail,  entre outros. 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1. 0 pagamento  sera  efetuado após o Aceite Definitivo dos materiais, em até 10 (trinta) dias, a 
partir da atestação da nota fiscal pelo servidor responsável pelo Aceite Definitivo, mediante 
depósito bancário em conta da contratada, cumprido os requisitos dispostos no Edital de 
Licitação n° 22/2019. 

10. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

10.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente o estabelecido pela 
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Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos  III  ou IV do caput do  art  87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no  art.  7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

10.2. 0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.1,  sera  formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10. DA VIGÊNCIA: 

A vigência desta Ata de Registro de Pregos é de doze meses, contado da publicação do extrato. • 11. DAS PENALIDADES: 

A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais, na forma descrita no Edital de Licitação n° 22/2019. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. 0 registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram a obrigação 
de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de estimativa de consumo 
indicada no Edital de Licitação n° 22/2019. 

12.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações nos termos do Edital de Licitação n° 22/2019 e da sua proposta, que passam a fazer 

• parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

12.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Pregos, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador nos 
termos do  art.  22 do Decreto n° 7.892/2013. 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
12.5. 0 quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para 
o órgão gerenciador e órgão participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

12.6. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição: 
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12.6.1. Edital de Licitação n°22/2019; 
12.6.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação n° 22/2019; 
12.6.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão. 

13. DO FORO: 

0 foro da Cidade de Sidrolândia-MS, é o competente para solucionar conflitos de interesse entre a Prefeitura 
e a empresa adjudicatária, relativos à presente ata e aos contratos dela advindos. 

14. DA PUBLICIDADE: 

0 extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial conforme o 
disposto no parágrafo único do  art.  61 da Lei n° 8.666/1993. 

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam à presente ata em três vias de igual teor e forma 
para todos os fins de direito. 

Órgão Gerenciador: 

Prefeito. 

Pela empresa adjudicatária: 

Representante legal da empresa 
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